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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, NaZariNa 
oliVEira GoNZaGa, mat. nº 2010518/1, na função de Técnico em Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal do instituto de assistência dos Servi-
dores do Estado do Pará – iaSEP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 4.888,29 (quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.697,32
Gratificação de Escolaridade – 80% 1.357,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.833,11
Total de Proventos 4.888,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772985
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.033 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/367428.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
raiMUNda MiraNda dE SoUSa, mat. 3224970/1, na função Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda – SEaSTEr recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.971,20 (mil, novecentos e setenta e um reais 
e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773004
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1031 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/349389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, raiMUNda MiraN-
da rodriGUES, mat. 5141877/1, na função de agente de artes Práti-
cas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.595,00 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
495,00

  1.595,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773030
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.080 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/390263.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de 
Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNia TriNdadE ValENTE doS 
SaNToS, mat. nº 105554/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.289,52 (nove mil, 
duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$1.858,41 1.858,41
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.665,14
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor Especial i – 60% 2.059,39

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.483,57
Total de Proventos 9.289,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773046
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 990 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/118772.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, rEGiNa laUra dE liMa, mat. nº 103624/1, na 
função de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria Executiva de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.475,00 (dois mil e quatrocentos e setenta e 
cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 550,00

adicional por Tempo de Serviço – 50% 825,00
Total de Proventos 2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.116 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/122490.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, oSValdo coSTa BarBoSa, mat. 3281396/1, na fun-
ção de Vigilante, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.822,09 (um mil, oitocentos e vinte e dois reais 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada - FG.4 – 50% 75,54

adicional por Tempo de Serviço – 55% 646,55
Total de Proventos 1.822,09


